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Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze, às oito horas e trinta minutos, a 
Comissão Especial de Licitações de Pregão Presencial, sob a presidência de Lisiane de Oliveira De 
Stefane, nomeada pelas portarias nº 309/2013 e 529/2013, acompanhada dos demais membros, reuniu-
se, para o ato de recebimento dos envelopes contendo propostas e documentações referentes ao 
Pregão Presencial nº 52/2013, cujo objeto é a “Aquisição de Material e Higiene e Limpeza” para 
atender as necessidades das diversas secretarias do município de Vacaria/RS. Dado início a sessão, as 
licitantes entregaram ao Pregoeiro o credenciamento e, após análise dos mesmos, os seus envelopes 
contendo proposta e habilitação. Participam deste certame as empresas:  COMERCIAL DE 
ALIMENTOS ANDRIGHETTI LTDA, representada por Helena Vitória Andrighetti Letti, inscrita no RG sob 
o n° 9045477446; ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA, representada por Miguel Salvador, inscrito no 
RG sob o n° 1086961867, e BR MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, representada por Diogo Barth Reis, 
inscrito no RG sob o nº 7081249935. Registra-se que as empresas ANDRIGHETTI e ALPHA 
apresentaram declaração de que se enquadram como ME/EPP, estando desta forma beneficiadas pela 
LC 123/06. A comissão Especial de Licitações esclareceu aos licitantes as características referentes ao 
Item 29 do lote 08 (detergente líquido), cuja medida solicitada no edital por um lapso foi de 5 litros, 
quando na verdade a medida correta é de 500 ml, ressaltando que o valor de referência corresponde a 
essa medida. Esclarece também que, o item 35 do lote 10 (caixinhas de sabão em pó), não constava 
especificada a sua medida, sendo que pelo valor de referência se confirma tratar de 500 gramas. As 
licitantes afirmam estarem cientes destas informações e declaram que suas propostas estão de acordo 
com esses dados. A Pregoeira solicita aos representantes a confirmação de que suas propostas 
atendem na íntegra o que foi exigido no edital e oportuniza aos representantes a possibilidade de 
desistência das propostas no caso de ter ocorrido algum erro na formulação. A empresa BR Materiais de 
Higiene e Limpeza, manifestou-se solicitando a sua desclassificação nos lotes 12 e 18. Feito o 
credenciamento dos representantes, passou-se para a abertura do envelope n° 01 – Proposta das 
Licitantes. Abertas as propostas, as mesmas foram analisadas e rubricadas pela pregoeira e 
representantes das empresas. Verificou-se que as propostas das licitantes estão de acordo com o edital. 
Realizou-se, assim, a CLASSIFICAÇÃO das propostas em razão do critério de preço e, então, passou-
se para a fase de lances verbais, com os valores iniciais e finais, conforme planilha de lances em anexo, 
que faz parte integrante desta ata. Após realizada a fase de lances verbais, foram abertos os envelopes 
contendo a documentação da fase de habilitação das licitantes, que foram analisadas e rubricadas pelo 
Pregoeiro e presentes. A documentação das empresas cujas propostas apresentaram o menor preço 
global dos lotes foram: ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA, vencedora dos lotes 01, 05, 08, 15, 16, 17, 
18, 21, 22, 26 e 30; BR MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, vencedora dos lotes 02, 04, 06, 09, 10, 11, 13, 
14, 20, 24, 25, 27; COMERCIAL DE ALIMENTOS ANDRIGHETTI LTDA, vencedora dos lotes 03, 07, 
12, 19, 23, 28 e 29, sendo consideradas HABILITADAS no certame. A Pregoeira declarou vencedoras e 
adjudicou pelo critério de menor preço global dos lotes, o objeto do presente certame, após o exame das 
propostas e documentos de habilitação, sendo os valores cotados pelas empresas vencedoras dos lotes 
os seguintes: ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA, vencedora do lote 01 no valor total/global de R$ 
2.355,00, do lote 05 no valor total/global de R$ 91,00, do lote 08 no valor total/global de R$ 11.668,86, 
do lote 15 no valor total/global de R$ 408,50, do lote 16 no valor total/global de R$ 31,80, do lote 17 no 
valor total/global de R$ 28,00, do lote 18 no valor total/global de R$ 83,80, do lote 21 no valor total/global 
de R$ 251,28, do lote 22, no valor total/global de R$ 48,90, do lote 26, no valor total/global de R$ 13,60 e 
do lote 30 no valor total/global de R$ 13,92; BR MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, vencedora dos lotes 
02 no valor total/global de R$ 740,00, do lote 04 no valor total/global de R$ 4.058,10, do lote 06 no valor 
total/global de R$ 844,80, do lote 09 no valor total/global de R$ 891,60, do lote 10 no valor total/global de 
R$ 564,94, do lote 11 no valor total/global de R$ 258,05 e do lote 13 no valor total/global de R$ 1.930,00, 
do lote 14 no valor total/global de R$ 77,00, do lote 20 no valor total/global de R$ 387,00, do lote 24 no 
valor total/global de R$ 429,40, do lote 25 no valor total/global de R$ 23,40 e do lote 27 no valor 
total/global de R$ 95,80; COMERCIAL DE ALIMENTOS ANDRIGHETTI LTDA, vencedora dos lotes 03 
no valor total/global de R$ 2.500,82, do lote 07 no valor total/global de R$ 47,82, do lote 12 no valor 
total/global de R$ 131,32, do lote 19 no valor total/global de R$ 883,00, do lote 23 no valor total/global de 
R$ 17,90, do lote 28 no valor total/global de R$ 18,90 e do lote 29 no valor total/global de R$ 8,86. Os 
representantes das licitantes manifestaram-se abrindo mão do prazo recursal. A homologação do 
julgamento será divulgada via fac-símile a licitante do certame e pela internet, no site 
www.vacaria.rs.gov.br. Nada mais havendo a relatar, eu, Lisiane de Oliveira De Stefane, Presidente da 
Comissão Especial de Licitações, modalidade Pregão, encerro a sessão, lavrando a presente ata, que 
lida e achada conforme, vai assinada por mim e presentes. 


